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decreto de 28 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 6º da lei Estadual nº 5.940, de 15 de 
janeiro de 1996;
considerando o despacho do Secretario de Estado de assistência Social, 
trabalho, Emprego e renda;
considerando os documentos e informações  juntados ao processo nº. 
2021/975001
d E c r E t a:
art. 1º Exonerar, a pedido, do conselho Estadual de assistência Social – 
cEaS/Pa, os representantes a seguir relacionados: 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA – a contar de 
3 de maio de 2021:
titular: Miguel fortunato Gomes dos Santos
ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS
Associação Paraense das Pessoas com Deficiência – APPD – a contar de 1º 
de julho de 2021:
Suplente: cecília Soraya de almeida Guimarães
Associação de Deficientes do Oeste do Pará – ADOP – a contar de 15 de 
julho de 2021:
Suplente: Manoel Santos de andrade
art. 2º Nomear, para o conselho Estadual de assistência Social – cEaS/Pa, 
os representantes a seguir relacionados:
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA – a contar de 
3 de maio de 2021:
titular: luiz celso da Silva
ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Associação Paraense das Pessoas com Deficiência – APPD – a contar de 1º 
de julho de 2021:
Suplente: daniela Maria Melo Modesto
Associação de Deficientes do Oeste do Pará – ADOP – a contar de 15 de 
julho de 2021.
Suplente: reginaldo ramires de Moraes
art. 3º os conselheiros ora nomeados completarão o mandato de seus 
antecessores.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE SEtEMBro dE 2021. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 7º, § 1º, da lei Estadual nº 5.819, de 11 
de fevereiro de 1994;
considerando o teor do of. cEdca SEtor Nº 021/2021, de 17 de agosto de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº. 
2021/899215,
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar do conselho Estadual dos direitos da criança e do 
adolescente cEdca/Pa o representante a seguir nominado: 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD
Suplente: Elizanete da Silva Virterbino. 
art. 2º Nomear, para o conselho Estadual dos direitos da criança e do 
adolescente cEdca/Pa o representante a seguir nominado: 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD
Suplente: Márcia correia lago Moura 
art. 3º o conselheiro, ora nomeado, cumprirá o restante do mandato de 
seu antecessor.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE SEtEMBro dE 2021. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de seteMBro de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública 
Municipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do EStado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/926634,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora HEriKa NaZarÉ PaiVa 
fraNÇa, ocupante do cargo de Especialista em Educação, matrícula funcional 
nº 57208371/1, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos necessários 
à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da supracitada 
servidora, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE SEtEMBro dE 2021. 
HEldEr BarBalHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
autorizar JoÃo cHaMoN NEto, Secretário regional de Governo do Sudeste 
do Pará, a se ausentar de suas funções, no período de 27 de setembro a 
11 de outubro de 2021, em gozo de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020, interrompidas por intermédio do decreto 
datado de 2 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 
34.132, de 3 de março de 2020. devendo responder pelo expediente do 
Órgão, no impedimento do titular, odiloN ViEira NEto, coordenador da 
área de Segurança.
Palácio do GoVErNo, 28 dE SEtEMBro dE 2021. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e,
considerando o disposto no decreto Estadual nº 892, de 11 de novembro 
de 2013, o qual regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva 
remunerada prevista no art. 105-a da lei Estadual nº 5.251, de 31 de 
julho de 1985 (Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os documentos e informações do Processo nº. 2021/672628,
d E c r E t a:
art. 1º. ficam convocados pelo período de 2 (dois) anos, os Bombeiros 
Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com § 6º 
do art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa), com a nova redação dada pela lei Estadual 
n° 7.730/2013:
2º tEN QoaBM fraNciSca do coUto liMa riBEiro
2° tEN QoaBM lacY oliVEira aMÂNcio
2° tEN QoaBM oZiEl do carMo MElo
SUBtEN BM aBENaEl cardoSo GoNcalVES
SUBtEN BM clEUdSoN liMa da coSta
SUBtEN BM fraNciSco carloS da SilVa JUNior
SUBtEN BM iSaNildo da rocHa MoNtEiro
SUBtEN BM JaZiEl oliVEira da rocHa
SUBtEN BM JorGE EdUardo loBo da SilVa
SUBtEN BM lUcaS SENa Maia
SUBtEN BM Mario aUGUSto BarroSo doS SaNtoS
SUBtEN BM MiSacH cordEiro doS SaNtoS
SUBtEN BM PaUlo Márcio MartiNS aMaral
SUBtEN BM PaUlo SÉrGio daNtaS PiNHEiro
SUBtEN BM PaUlo SÉrGio da SilVa cardoSo
SUBtEN BM raiMUNdo rENato alVES BarBoSa
SUBtEN BM roNaldo tEiXEira SilVa
SUBtEN BM roSEaNE taVarES traJaNo
SUBtEN BM roSENilSoN laVor da SilVa
SUBtEN BM SalatiEl coSta PaUla
SUBtEN BM WaNdErlEY BEZErra Vila NoVa
1º SGt BM oSValdo araUJo coSta
1° SGt BM SiNVal riNaldo PErEira MoNtEiro
1° SGt BM WEltoN WallY florES
2º SGt BM iValdo diaS SaNtoS
2° SGt BM JoÃo carloS PESSoa dE SoUZa
2° SGt BM laElSoN cardoSo da SilVa
2º SGt BM orlaNdo PErEira da SilVa
3° SGt BM JoÃo BatiSta SilVa Maia
3° SGt BM JoSÉ carloS da SilVa BarBoSa
3° SGt BM JoSÉ riBaMar daMaScENo da SilVa
art. 2º. Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE SEtEMBro dE 2021. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n°. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Oficio n. 329/2021-Gabinete-CMG, de 24 de agosto 
de 2021, da casa Militar da Governadoria do Estado do Pará;
considerando o teor do ofício n. 1369/2021-chefe de Gabinete, de 09 de 
setembro de 2021, do chefe de Gabinete do comandante-Geral da PMPa;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/928517,
r E S o l V E:
art. 1º cessar o motivo pelo qual o caP QoPM rG 32579 carloS 
alEXSaNdro GoMES da foNSEca, foi colocado à disposição da Prefeitura 
Municipal de ananindeua-Pa, a contar de 20 de agosto de 2021.
art. 2º reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o 
caP QoPM rG 32579 carloS alEXSaNdro GoMES da foNSEca, por ter 
cessado o motivo que determinou sua agregação.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 20 de agosto de 2021.
Palácio do GoVErNo, 28 dE SEtEMBro dE 2021. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2”, do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar da Polícia Militar do Pará - 
PMPa, aprovado pelo decreto Estadual nº. 2.400, de 13 de agosto de 1982;


